
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA N°  59734 - SP 
(2018/0344592-8)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO LOPES FOSSI 
ADVOGADOS : MARCELO DE ANDRADE TAPAI  - SP249859 

GISELLE DE MELO BRAGA TAPAI  - SP135144 
ANTONIO CARLOS TESSITORE GUIMARÃES DE 
SOUZA  - SP330657 

AGRAVADO  : SPE STADIO INCORPORADORA E CONSTRUTORA 
LTDA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. VALOR DA 
CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO. 
TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA.
1. O art. 1.015 do Código de Processo Civil de 2015 não traz em seu rol a 
possibilidade de interposição do agravo de instrumento contra decisão 
interlocutória que versa acerca do valor da causa. Precedente.
2. Na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a 
modificação, a resolução, a resilição ou a rescisão de ato jurídico, o valor da 
causa corresponde ao conteúdo econômico do ato ou da sua parte 
controvertida.
3. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              
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